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ANEXO II
 
1)     Termo de quitação do serviço de remoção: 

 TIMBRE DA EMPRESA  

   

   
TERMO DE QUITAÇÃO DO SERVIÇO DE REMOÇÃO  

   

 
 

referentes ao serviço de guincho do veículo abaixo:
 

   
 Placa:  Renavam:  Cidade:   

 Chassi:  M a r c a /
Modelo:   

 Data do 
Serviço:  Pátio de 

entrega:   

 Nome do 
Proprietário:  CPF:   

 Nome do Pagador 
(Procurador):  CPF:   

        

 Dando plena quitação do serviço e sendo autorizada ao DETRAN/MS a 
emissão do auto de liberação do veículo supra citado.  

        

 (Cidade - MS) , (dia) do (mês) de (ano).
  

        

   Assinatura e 
carimbo    

        
  

ANEXO III
 
MINUTA – TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº ___/201__/DETRAN/MS
 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº.........../…........../DETRAN, QUE ENTRE SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/MS E A EMPRESA .................................................................
 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL - DETRAN-MS, entidade autárquica criada 
pela Lei nº 537 de 06/05/85, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.560.929/0001-38, com sede na Rodovia MS 80, Km 10, 

identidade, CPF e endereço completo), a seguir denominado CREDENCIANTE, e a empresa..................., com 

CPF e endereço completo), doravante denominada CREDENCIADA, em decorrência do resultado do Edital de 
Credenciamento nº …./201... realizado através do Processo nº 31/702.108/2019, por inexigibilidade de licitação, 
conforme artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993, têm entre si justa e acordada a prestação dos serviços 
mediante as cláusulas e condições a seguir exaradas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Credenciamento de empresa prestadora de serviços de transporte por guincho para recolhimento de veículos 
como medida administrativa pelo cometimento de infrações de trânsito em todos os pátios de guarda e custódia 
do DETRAN/MS e dos seus credenciados, existentes no Estado de Mato Grosso do Sul, e apreensão de veículos 
por envolvimento em crimes ou determinação judicial, nos termos da legislação aplicável e em conformidade com 
as exigências e condições estabelecidas no Edital de Credenciamento e seus anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL
2.1. A legislação aplicável a este Contrato é a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei federal n. 9.503, 
de 23 de setembro de 1997; Lei nº 4.282, de 14 de dezembro de 2012; Resolução SEJUSP/MS/Nº 848, de 19 de 
outubro de 2019; Portaria DETRAN MS “N” Nº 048, de 11 de junho de 2019, bem como pelas normas do Edital 
de Credenciamento e seus anexos, além da legislação que rege a espécie.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
3.1. Integram este contrato os documentos a seguir discriminados, de cujo inteiro teor as partes declaram ter 
conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação:


